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13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade Univer-
sitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar à direção 
da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de 
forma fundamentada, as irregularidades que constar na execução 
do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os custos 
de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de acesso/
manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou não de 
uso pessoal.

PROGRAMA
1. - Conceitos elementares: nó, apontador, variáveis, ponteiros, 

alocação dinâmica, memória e arquivos;
2. - Tipos e estruturas abstratas de dados: listas, pilhas, filas, 

árvores, grafos e suas generalizações;
3. - Algoritmos para construção, consulta e manipulação de 

estruturas;
4. - Desenvolvimento, implementação e testes de programas
5. - Conceito de sistemas para internet;
6. - Introdução à programação web com programação no 

cliente e servidor; APIs.
7. - Introdução a banco de dados; Arquiteturas de bancos de 

dados, Sistemas relacionais;
8. - Controle de estado e acesso;
9. - Frameworks e ferramentas par desenvolvimento de siste-

mas computacionais;
10. - Padrões web; Aplicações práticas de sistemas compu-

tacionais.
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(Processo nº 469/2019-ICT/SOR)
Sorocaba, 10 de julho de 2020.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
CÂMPUS DE SOROCABA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SOROCABA
EDITAL Nº 49/2020-STDARH - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 162/2019- 

RUNESP de 04/12/2019, publicado em 05/12/2019 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e

Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para aten-
der excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semes-
tre letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 
(doze) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de ENGENHARIAS, sub-área de 
conhecimento ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA MECÂNICA 
e no conjunto de disciplinas: “CONTROLE DE PROCESSOS INDUS-
TRIAIS; SISTEMAS DE CONTROLE I; LABORATÓRIO DE CONTROLE 
I”, junto ao Departamento de Engenharia de Controle e Automação 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo 
das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título de Doutor (MS-3.1) ou de 
Livre-Docente (MS-5.1) o salário será de: R$ 1.862,82 e R$ 2.220,85 
respectivamente.

1.2. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e tem-
porária, ainda que o candidato venha a obter titulação acadêmica 
superior após a assinatura do contrato, esta não será considerada 
para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição através de depósito bancário identificado (ver item 
4.1.4), no período de 13/07/2020 a 31/07/2020, no horário das 
00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período 
de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de certificado 
de especialização em nível de pós-graduação na área da disciplina 
que pretendem lecionar. A qualificação necessária à inscrição para 
o concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
estar revalidados por Universidades Públicas, atendendo os termos 
do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela 
CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 
público com passaporte, entretanto, por ocasião da contratação 
deverá comprovar, ser portador de visto permanente ou a cédula de 
identidade com visto temporário com prazo de validade compatível. 
Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, cópia simples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá apre-

sentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 4.1.5, em 
formato PDF (Portable Document Format), via endereço eletrônico: 
rh.icts@unesp.br, até o último dia do prazo para inscrição:

para apresentação. Os tempos mínimo e máximo para a apresenta-
ção das aulas didáticas serão de 30 (trinta) minutos e 40 (quarenta) 
minutos, respectivamente. O detalhamento do instrumento/pro-
grama pelo qual se dará esta etapa será especificada em edital de 
convocação a ser publicado em ato posterior.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
As provas terão os seguintes pesos:
Análise Curricular – peso 1
Prova Didática – peso 2
9.2. Na Prova de Títulos os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão:
a) Formação/Títulos – pontuação máxima 3,0
Doutorado na área – 3,0 por título
Doutorado - 2,0 por título
Mestrado na área - 1,5 por título
Mestrado - 1,0 por título
Especialização na área - 0,25 por título
Graduação na área – 0,5 por título
b) Produções Científicas - pontuação máxima 3,0
Artigos em periódicos qualificados (Qualis A) ou patente – 1,0 

(1,0 ponto por patente ou 1,0 ponto por artigo)
Artigos em periódicos qualificados (Qualis B) – 0,5 por artigo
Artigos em outros periódicos – 0,25 por artigo
Trabalhos em eventos Internacionais – 0,4 para trabalhos 

completos publicados em anais de eventos e 0,2 para resumos 
expandidos ou simples

Trabalhos em eventos nacionais – 0,2 para trabalhos comple-
tos publicados em anais de eventos e 0,1 para resumos expandidos 
ou simples

Outros - 0,2 por produção
c) Atividades Didáticas - pontuação máxima 4,0
Atuação no Ensino Superior – 0,5 por semestre
Atuação no Ensino Médio e/ou Fundamental – 0,3 por 

semestre
Estágio docência – 0,3 por semestre
Outros – 0,1
9.3. Na Prova Didática os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão (10):
a) Apresentação da aula – pontuação máxima 4,0
b) Domínio do conteúdo – pontuação máxima 4,0
c) Adequação da aula ao nível de graduação – pontuação 

máxima 2,0
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtive-

rem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo menos, 
02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será 
estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplica-
dos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
- - idade mais elevada entre aqueles com idade inferior a 60 

(sessenta) anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congre-

gação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial do 
Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, sus-
pende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual será reto-
mado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 1 (um) dia 
útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é exclusiva 
de candidato inscrito.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realizada 
através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro do prazo 
previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologação, 

esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente os 
recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Complementar 
nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado no 

Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

responder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.
13.3. O resultado final do concurso público será homologado 

pela Congregação da Unidade Universitária.
13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não 

comparecer na prova didática (videoconferência) no dia e horário 
estabelecido ou não apresentar documento original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do can-
didato, durante a realização da prova didática, havendo tentativas 
de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período de 30 
(trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do valor 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto nos 
casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. Após 
este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-
são e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja 
constatado posteriormente.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresenta-
ção, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos 
seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino 
pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por enti-
dade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. 
deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos originais, 
bem como as respectivas cópias para conferência e entrega das 
mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não serão 
devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período 
de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminha-
dos ao endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br da Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redu-
ção de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, no dia 16/07/2020, a partir das 10 horas 
e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso 
será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examina-

dora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato formal 
de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para 
a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 
Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.icts@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela 
Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho do 

Departamento de Ensino e constituída por ato formal da Congrega-
ção da Unidade Universitária, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 mem-
bros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto do concurso 
e com titulação igual ou superior àquela exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada 
no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao hiperlink 
de acesso ao edital do concurso, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusiva-
mente para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa 
de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da Uni-

dade, de imediato, substituir o membro da Comissão Examinadora, 
respeitadas as mesmas exigências da formação original e renovada 
a possibilidade de impugnação a partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, a 
substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimento 
de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com 
a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores 
desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugnação, 

com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por meio 

de videoconferência, sendo o detalhamento do instrumento/progra-
ma pelo qual se dará a etapa especificada em edital de convocação 
a ser publicada em ato posterior;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas as decisões 
de recursos eventualmente interpostos contra o indeferimento das 
inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos pelo 
Conselho do Departamento de Ensino, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada can-
didato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, o qual 
deverá apresentar as suas notas de forma reservada à Presidência 
do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas será 
feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na presença 
de todos os seus membros titulares, depois de examinados todos os 
candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, antes da 
abertura das demais notas atribuídas às provas e arguição da fase 
precedente, observados os critérios objetivos de pontuação previs-
tos em legislação específica da Unidade e previamente divulgados 
no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos membros 
da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas condi-
ções oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candidato, 
a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas de todos 
os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

O sorteio do tema, conforme Programa de Concurso constante 
neste Edital, para a prova didática será realizado via videoconfe-
rência, na presença dos candidatos, no dia 24 de agosto de 2020, 
às 13 horas.

No dia 26 de agosto de 2020, a partir das 13 horas, os can-
didatos farão, via videoconferência, a prova didática. Nesta data e 
horário todos os candidatos deverão entregar o material didático 
e, em seguida, será realizado o sorteio da sequência de candidatos 

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

(Processo nº 300/2020 - IB/CLP)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
CÂMPUS DE SOROCABA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SOROCABA
EDITAL Nº 48/2020-STDARH - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 162/2019- 

RUNESP de 04/12/2019, publicado em 05/12/2019 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excepcio-
nal interesse público, no ano letivo de 2020 e pelo prazo máximo 
de 10 (dez) meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de ENGE-
NHARIAS E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, sub-área de conhecimento 
TEORIA DA COMPUTAÇÃO; MATEMÁTICA DA COMPUTAÇÃO; 
METODOLOGIA E TÉCNICAS DA COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DE 
COMPUTAÇÃO e no conjunto de disciplinas: “ESTRUTURA DE 
DADOS, SISTEMAS COMPUTACIONAIS”, junto ao Departamento 
de Engenharia de Controle e Automação do Instituto de Ciência e 
Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo 
das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título de Doutor (MS-3.1) ou de 
Livre-Docente (MS-5.1) o salário será de: R$ 1.862,82 e R$ 2.220,85 
respectivamente.

1.2. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e tem-
porária, ainda que o candidato venha a obter titulação acadêmica 
superior após a assinatura do contrato, esta não será considerada 
para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição através de depósito bancário identificado (ver item 
4.1.4), no período de 13/07/2020 a 31/07/2020, no horário das 
00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período 
de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de certificado 
de especialização em nível de pós-graduação na área da disciplina 
que pretendem lecionar. A qualificação necessária à inscrição para 
o concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
estar revalidados por Universidades Públicas, atendendo os termos 
do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela 
CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 
público com passaporte, entretanto, por ocasião da contratação 
deverá comprovar, ser portador de visto permanente ou a cédula de 
identidade com visto temporário com prazo de validade compatível. 
Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, cópia simples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá apre-

sentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 4.1.5, em 
formato PDF (Portable Document Format), via endereço eletrônico: 
rh.icts@unesp.br, até o último dia do prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido 
no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, instruindo-o 
com os seguintes documentos, cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilitação 
e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de estran-
geiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de cer-
tificado de especialização em nível de pós-graduação na área da 
disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião da 
contratação. (quando for o caso);

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), através de depósito bancário 
identificado na conta corrente da Unesp - Instituto de Ciência e 
Tecnologia de Sorocaba – CNPJ: 48.031.918/0035-73; Banco do 
Brasil – 001, Agência: 0191-0, Conta corrente: 230.058-3;

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades realiza-
das, em em 03 (três) vias, sendo uma delas devidamente documen-
tada (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-graduação 
do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos publicados e 
todas as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto no 
conjunto de disciplinas _________________________________

Edital nº _________________
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do prazo 

previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da inscrição.
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 

50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interes-
sados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem 
regularmente matriculados em curso superior, em nível de gradua-
ção ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou estejam desempregados.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período 
de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de certificado 
de especialização em nível de pós-graduação na área da disciplina 
que pretendem lecionar. A qualificação necessária à inscrição para 
o concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
estar revalidados por Universidades Públicas, atendendo os termos 
do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela 
CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional 
de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 
público com passaporte, entretanto, por ocasião da contratação 
deverá comprovar, ser portador de visto permanente ou a cédula de 
identidade com visto temporário com prazo de validade compatível. 
Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, cópia simples do protocolo do pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá apre-

sentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 4.1.5, em 
formato PDF (Portable Document Format), via endereço eletrônico: 
rh.icts@unesp.br, até o último dia do prazo para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido 
no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, instruindo-o 
com os seguintes documentos, cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilitação 
e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de estran-
geiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de cer-
tificado de especialização em nível de pós-graduação na área da 
disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa da tese, 
condicionada a apresentação do título homologado, na ocasião da 
contratação. (quando for o caso);

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), através de depósito bancário 
identificado na conta corrente da Unesp - Instituto de Ciência e 
Tecnologia de Sorocaba – CNPJ: 48.031.918/0035-73; Banco do 
Brasil – 001, Agência: 0191-0, Conta corrente: 230.058-3;

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades realiza-
das, em em 03 (três) vias, sendo uma delas devidamente documen-
tada (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-graduação 
do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos publicados e 
todas as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto na 
disciplina _________________________________

Edital nº _________________
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do prazo 

previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da inscrição.
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 

50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interes-
sados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem 
regularmente matriculados em curso superior, em nível de gradua-
ção ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salários 
mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresenta-
ção, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos 
seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino 
pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por enti-
dade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 5.1. 
deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos originais, 
bem como as respectivas cópias para conferência e entrega das 
mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não serão 
devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do período 
de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminha-
dos ao endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br da Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redu-
ção de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, no dia 16/07/2020, a partir das 10 horas 
e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso 
será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Examina-

dora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato formal 
de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para 
a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 
Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.icts@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela 
Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho do 

Departamento de Ensino e constituída por ato formal da Congrega-
ção da Unidade Universitária, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 mem-
bros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto do concurso 
e com titulação igual ou superior àquela exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada 
no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao hiperlink 
de acesso ao edital do concurso, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da realização da primeira prova.

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Complementar 
nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado no 

Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

responder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.
13.3. O resultado final do concurso público será homologado 

pela Congregação da Unidade Universitária.
13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não 

comparecer na prova didática (videoconferência) no dia e horário 
estabelecido ou não apresentar documento original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do can-
didato, durante a realização da prova didática, havendo tentativas 
de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período de 30 
(trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do valor 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto nos 
casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. Após 
este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-
são e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja 
constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade Univer-
sitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar à direção 
da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de 
forma fundamentada, as irregularidades que constar na execução 
do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os custos 
de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de acesso/
manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou não de 
uso pessoal.

PROGRAMA
1- Simulação de sistemas dinâmicos;
2- Modelagem de sistemas dinâmicos;
3 - Uso de Ferramentas de modelagem e simulação computa-

cional: Matlab e Simulink;
4 - Análise e projeto de sistemas de controle de processos 

industriais;
5 - Controladores PID industriais: Filtragem da ação derivativa, 

ponderação de referência, reset e anti-windup da ação integral;
6 - Técnicas de controle de processos industriais: Controle 

Cascata e Feedforward;
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(Processo nº 166/2020-ICT/SOR)
Sorocaba, 10 de julho de 2020.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
CÂMPUS DE SOROCABA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SOROCABA
EDITAL Nº 50/2020-STDARH - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 162/2019- 

RUNESP de 04/12/2019, publicado em 05/12/2019 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 
(doze) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de ENGENHARIA MECÂNICA E 
ENGENHARIA CIVIL, sub-área de conhecimento FENÔMENOS DO 
TRANSPORTE e na disciplina: “FENÔMENOS DO TRANSPORTE”, 
junto ao Departamento de Engenharia de Controle e Automação do 
Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo 
das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, 

correspondente à referência MS-2, em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título de Doutor (MS-3.1) ou de 
Livre-Docente (MS-5.1) o salário será de: R$ 1.862,82 e R$ 2.220,85 
respectivamente.

1.2. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e tem-
porária, ainda que o candidato venha a obter titulação acadêmica 
superior após a assinatura do contrato, esta não será considerada 
para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico, e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição através de depósito bancário identificado (ver item 
4.1.4), no período de 13/07/2020 a 31/07/2020, no horário das 
00:00 às 23:59.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por meio 

de videoconferência, sendo o detalhamento do instrumento/progra-
ma pelo qual se dará a etapa especificada em edital de convocação 
a ser publicada em ato posterior;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas as decisões 
de recursos eventualmente interpostos contra o indeferimento das 
inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos pelo 
Conselho do Departamento de Ensino, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada can-
didato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, o qual 
deverá apresentar as suas notas de forma reservada à Presidência 
do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas será 
feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na presença 
de todos os seus membros titulares, depois de examinados todos os 
candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, antes da 
abertura das demais notas atribuídas às provas e arguição da fase 
precedente, observados os critérios objetivos de pontuação previs-
tos em legislação específica da Unidade e previamente divulgados 
no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos membros 
da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas condi-
ções oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candidato, 
a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas de todos 
os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

O sorteio do tema, conforme Programa de Concurso constante 
neste Edital, para a prova didática será realizado via videoconfe-
rência, na presença dos candidatos, no dia 24 de agosto de 2020, 
às 13 horas.

No dia 26 de agosto de 2020, a partir das 13 horas, os can-
didatos farão, via videoconferência, a prova didática. Nesta data e 
horário todos os candidatos deverão entregar o material didático 
e, em seguida, será realizado o sorteio da sequência de candidatos 
para apresentação. Os tempos mínimo e máximo para a apresenta-
ção das aulas didáticas serão de 30 (trinta) minutos e 40 (quarenta) 
minutos, respectivamente. O detalhamento do instrumento/pro-
grama pelo qual se dará esta etapa será especificada em edital de 
convocação a ser publicado em ato posterior.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
As provas terão os seguintes pesos:
Análise Curricular – peso 1
Prova Didática – peso 2
9.2. Na Prova de Títulos os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão:
a) Formação/Títulos – pontuação máxima 3,0
Doutorado na área – 3,0 por título
Doutorado - 2,0 por título
Mestrado na área - 1,5 por título
Mestrado - 1,0 por título
Especialização na área - 0,25 por título
Graduação na área – 0,5 por título
b) Produções Científicas - pontuação máxima 3,0
Artigos em periódicos qualificados (Qualis A) ou patente – 1,0 

(1,0 ponto por patente ou 1,0 ponto por artigo)
Artigos em periódicos qualificados (Qualis B) – 0,5 por artigo
Artigos em outros periódicos – 0,25 por artigo
Trabalhos em eventos Internacionais – 0,4 para trabalhos 

completos publicados em anais de eventos e 0,2 para resumos 
expandidos ou simples

Trabalhos em eventos nacionais – 0,2 para trabalhos comple-
tos publicados em anais de eventos e 0,1 para resumos expandidos 
ou simples

Outros - 0,2 por produção
c) Atividades Didáticas - pontuação máxima 4,0
Atuação no Ensino Superior – 0,5 por semestre
Atuação no Ensino Médio e/ou Fundamental – 0,3 por 

semestre
Estágio docência – 0,3 por semestre
Outros – 0,1
9.3. Na Prova Didática os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão (10):
a) Apresentação da aula – pontuação máxima 4,0
b) Domínio do conteúdo – pontuação máxima 4,0
c) Adequação da aula ao nível de graduação – pontuação 

máxima 2,0
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtive-

rem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo menos, 
02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será 
estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplica-
dos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
- - idade mais elevada entre aqueles com idade inferior a 60 

(sessenta) anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congre-

gação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial do 
Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, sus-
pende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual será reto-
mado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 1 (um) dia 
útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é exclusiva 
de candidato inscrito.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realizada 
através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro do prazo 
previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologação, 

esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente os 
recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 5 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obtido 
no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, instruin-
do-o com os seguintes documentos, cópias simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso);

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (cento e dois reais), através de depósito bancá-
rio identificado na conta corrente da Unesp - Instituto de Ciência 
e Tecnologia de Sorocaba – CNPJ: 48.031.918/0035-73; Banco do 
Brasil – 001, Agência: 0191-0, Conta corrente: 230.058-3;

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, em em 03 (três) vias, sendo uma delas devidamente 
documentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no conjunto de disciplinas ___________________________
______

Edital nº _________________
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do prazo 

previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da inscrição.
5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem 
regularmente matriculados em curso superior, em nível de gradu-
ação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresenta-
ção, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino 
pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos originais, 
bem como as respectivas cópias para conferência e entrega das 
mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não serão 
devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminha-
dos ao endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br da Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos - 
STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, no dia 16/07/2020, a partir das 
10 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição 
de recurso será de 03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 
Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.icts@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada 
pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas as 
inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto do 
concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida dos 
candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulgada 
no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao hiper-
link de acesso ao edital do concurso, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da 

Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão Exami-
nadora, respeitadas as mesmas exigências da formação original 
e renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação 
do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, a 
substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimento 
de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com 
a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores 
desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugnação, 

com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 11 de julho de 2020 às 02:24:06.
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3) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no 
Recursos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia 
João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal 
da FMB do Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião 
Junior s/n.,

4) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias 
cidades do Estado. Esse programa é completamente gratuito e 
permitido a todo cidadão.

5) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadas-
tro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em 
um dos endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.
sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento da Inscrição através do 

site: www.famesp.org.br.
2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 

na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da 
lei, que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica na área de CUIDADOS PALIA-
TIVOS em serviço credenciado pelo MEC ou portador de Título 
de Especialista pela sociedade da especialidade.

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achan-

do-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do 

Processo Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não serão recebidas inscrições por via postal.
2. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

3. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamen-
to da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo 
seletivo.

IV - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da inscrição, será analisado e pontuado considerando:
1. Experiência de atuação como Médico em Medicina 

Paliativa em hospital público, de pelo menos 6 meses – 45 
pontos;

2. Experiência de atuação como Médico em Medicina 
Paliativa em hospital privado, de pelo menos 6 meses – 25 
pontos;

3. Experiência de atuação como Médico em Medicina 
Paliativa em qualquer serviço, de pelo menos 6 meses – 15 
pontos;

4. Título de Doutorado – 10 pontos
5. Título de Mestrado - 05 pontos;
Observação: Serão válidos como experiência declarações 

expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com carimbo 
e assinatura de pessoa legalmente constituída ou registro em 
carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia sim-
ples dos documentos citados) deverá ser entregue no ato da 
inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os cri-
térios de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito 
acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros títulos/
experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem 
devidamente documentados, ou seja digitalizados e entregues 
juntamente com o currículo (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem apresentação de cur-
rículo

V – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado da seguinte 
forma:

1.1. Arquivo (em formato pdf) postado no ato da inscrição.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo  - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos 

– Eliminatório.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida, sendo que a nota mínima para habili-
tação será de 5 (cinco) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à análise do currículo, no prazo de 3 dias úteis, 
contados da data da publicação do resultado, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “IV”.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e 
de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 06 de julho de 2020.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar convoca o (a) candidato (a), RENATA CRISTIANE ALVES 
SERAFIM portador (a) do CPF: 162.055.388-06, classificado (a) 
em 01º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por 
essa fundação na função de ENFERMEIRO (DETERMINADO) 
– 610/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), MARGARETE FARIA RIBEIRO por-
tador (a) do CPF: 099.107.768-71, classificado (a) em 33º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMINADO) 
– 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), WELLINGTON DE OLIVEIRA MOTA 
portador (a) do CPF: 279.468.778-62, classificado (a) em 36º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETER-
MINADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar da data de publicação desta, no setor de 
Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JESSICA ADRIANA FIDALGO 
GARCIA portador (a) do CPF: 364.139.218.70, classificado 
(a) em 40º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado 
por essa fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(DETERMINADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, no setor 
de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), JANAINA GIOVANA TOMAZ 
BADAIN portador (a) do CPF: 426.445.298-83, classificado 
(a) em 43º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado 
por essa fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(DETERMINADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, no setor 
de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), KELLI ADELINA DA ROCHA porta-
dor (a) do CPF: 429.813.748-18, classificado (a) em 63º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMINADO) 
– 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), MARIA CLARA BASTOS DOS 
SANTOS portador (a) do CPF: 464.592.118-50, classificado 
(a) em 64º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado 
por essa fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(DETERMINADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, no setor 
de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 Edital N.º 613/2020 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal, emergencial simplificado, através de análise de 
currículo, para a função de MÉDICO (CUIDADOS PALIATIVOS), 
(PRAZO DETERMINADO) para preenchimento de 01 vaga no 
momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de valida-
de do referido Processo Seletivo para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 30 (trinta) horas 
semanais, para prestar serviços no Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu e demais unidades com as 
quais o Hospital das Clínicas e a FAMESP mantenha vínculo na 
cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 3 (meses) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período se de interesse da instituição.

I – CONSIDERAÇÕES
1) - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro 

dos horários determinados pela Diretoria do Hospital contra-
tante, podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou 
na forma de revezamento, durante toda a semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.

2) - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes 
à atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalar e 
extra-hospitalar.

3) - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do 
Hospital.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 4.333,66 (quatro mil trezen-

tos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos) para uma 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através 

do site: www.famesp.org.br; no período de 13 a 15 de julho 
de 2020.

2) - Não será cobrada taxa de inscrição.

11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Congre-

gação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial do 
Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, sus-
pende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual será reto-
mado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 1 (um) dia 
útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é exclusiva 
de candidato inscrito.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realizada 
através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro do prazo 
previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologação, 

esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente os 
recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 5 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Complementar 
nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado no 

Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

responder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.
13.3. O resultado final do concurso público será homologado 

pela Congregação da Unidade Universitária.
13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não 

comparecer na prova didática (videoconferência) no dia e horário 
estabelecido ou não apresentar documento original oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do can-
didato, durante a realização da prova didática, havendo tentativas 
de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período de 30 
(trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do valor 
da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto nos 
casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. Após 
este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-
são e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja 
constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade Univer-
sitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar à direção 
da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de 
forma fundamentada, as irregularidades que constar na execução 
do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os custos 
de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de acesso/
manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou não de 
uso pessoal.

PROGRAMA
1. Definição de Fenômenos do Transferência; Implicações 

Ambientais e Aplicações na Engenharia Elétrica.
2. Conceitos Fundamentais de Fenômenos do Transporte, 

Meios e da Termodinâmica; Equações Básicas da Transferência de 
Massa; Calor e Quantidade de Movimento.

3. Estática dos Fluídos; Manometria; Transferência Difusa de 
Calor e Massa.

4. Fenomenologia dos Escoamentos; Equações Básicas da 
Dinâmica dos Fluidos.

5. Escoamento Laminar e Turbulento de Fluidos Viscosos 
Incompressíveis; Analogias entre Transferência de Calor.

6. Massa e Quantidade de Movimento; Convecção Livre de 
Calor.

BIBLIOGRAFIA
· White, F. M. Mecânica dos Fluidos. 6. ed. McGraw Hill, 2010.
· Incropera, F. P.Dewitt, D. P., Fundamentos de Transferência de 

Calor e de Massa.LTC, 2003.
· Bird, R. B., Stewart, W. E.,Lightfoot E. N., Fenômenos de 

Transporte. Ed. LTC, 2004.
(Processo nº 167/2020-ICT/SOR)
Sorocaba, 10 de julho de 2020.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), LETÍCIA FERNANDES FRANÇA por-
tador (a) do CPF: 462.282.408-62, classificado (a) em 29º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMINADO) 
– 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusiva-
mente para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa 
de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da Uni-

dade, de imediato, substituir o membro da Comissão Examinadora, 
respeitadas as mesmas exigências da formação original e renovada 
a possibilidade de impugnação a partir da publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, a 
substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimento 
de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). Com 
a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens anteriores 
desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugnação, 

com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.icts@unesp.br, dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por meio 

de videoconferência, sendo o detalhamento do instrumento/progra-
ma pelo qual se dará a etapa especificada em edital de convocação 
a ser publicada em ato posterior;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas as decisões 
de recursos eventualmente interpostos contra o indeferimento das 
inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos pelo 
Conselho do Departamento de Ensino, valendo-se de legislação 
específica, elaborada pela unidade e aprovada em Congregação, 
observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada can-
didato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, o qual 
deverá apresentar as suas notas de forma reservada à Presidência 
do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas será 
feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na presença 
de todos os seus membros titulares, depois de examinados todos os 
candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, antes da 
abertura das demais notas atribuídas às provas e arguição da fase 
precedente, observados os critérios objetivos de pontuação previs-
tos em legislação específica da Unidade e previamente divulgados 
no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos membros 
da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas condi-
ções oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candidato, 
a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas de todos 
os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

O sorteio do tema, conforme Programa de Concurso constante 
neste Edital, para a prova didática será realizado via videoconfe-
rência, na presença dos candidatos, no dia 24 de agosto de 2020, 
às 13 horas.

No dia 26 de agosto de 2020, a partir das 13 horas, os can-
didatos farão, via videoconferência, a prova didática. Nesta data e 
horário todos os candidatos deverão entregar o material didático 
e, em seguida, será realizado o sorteio da sequência de candidatos 
para apresentação. Os tempos mínimo e máximo para a apresenta-
ção das aulas didáticas serão de 30 (trinta) minutos e 40 (quarenta) 
minutos, respectivamente. O detalhamento do instrumento/pro-
grama pelo qual se dará esta etapa será especificada em edital de 
convocação a ser publicado em ato posterior.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
As provas terão os seguintes pesos:
Análise Curricular – peso 1
Prova Didática – peso 2
9.2. Na Prova de Títulos os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão:
a) Formação/Títulos – pontuação máxima 3,0
Doutorado na área – 3,0 por título
Doutorado - 2,0 por título
Mestrado na área - 1,5 por título
Mestrado - 1,0 por título
Especialização na área - 0,25 por título
Graduação na área – 0,5 por título
b) Produções Científicas - pontuação máxima 3,0
Artigos em periódicos qualificados (Qualis A) ou patente – 1,0 

(1,0 ponto por patente ou 1,0 ponto por artigo)
Artigos em periódicos qualificados (Qualis B) – 0,5 por artigo
Artigos em outros periódicos – 0,25 por artigo
Trabalhos em eventos Internacionais – 0,4 para trabalhos 

completos publicados em anais de eventos e 0,2 para resumos 
expandidos ou simples

Trabalhos em eventos nacionais – 0,2 para trabalhos comple-
tos publicados em anais de eventos e 0,1 para resumos expandidos 
ou simples

Outros - 0,2 por produção
c) Atividades Didáticas - pontuação máxima 4,0
Atuação no Ensino Superior – 0,5 por semestre
Atuação no Ensino Médio e/ou Fundamental – 0,3 por 

semestre
Estágio docência – 0,3 por semestre
Outros – 0,1
9.3. Na Prova Didática os critérios de avaliação com a respec-

tiva pontuação serão (10):
a) Apresentação da aula – pontuação máxima 4,0
b) Domínio do conteúdo – pontuação máxima 4,0
c) Adequação da aula ao nível de graduação – pontuação 

máxima 2,0
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtive-

rem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo menos, 
02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será 
estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplica-
dos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
- - idade mais elevada entre aqueles com idade inferior a 60 

(sessenta) anos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 11 de julho de 2020 às 02:24:06.
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